
E
rT\G/

Fotu n' -9o
1r/

PREI'EITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA
Estado de Se c

CONTRATO no 02712023.

CONTRÁTO DE PRESTÁÇÃO DE SERYIÇOS
QUE ENTRE SI CELEBRÁM, DE UM LADO, A
PREFEITURA DE ITABAIANA, E, DO OUTRO,
A FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA E
PECUARIA DO ESTÁDO DE SERGIPE _
FAESE, DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÀO N" 001/2023.

O MUNICÍPIO DE ITABAIANA, por intermódio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob
n" 13.104.74010001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, n' 12, nesta cidade de
Itabaiana/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu
Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa, e a Empresa FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA
E PECUARIA DO ESTADO DE SERGIPE - FAESE, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o no 13.034.400/0001-60, com sede à Rua Alagoas, S/N, Parque João
Cleophas, Siqueira Campos, na Cidade de Arcaju, Estado de Sergipe, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. Ivan Apóstolo Sobral,
têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as
disposiÇÕes regulamentares contidas na Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de
Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULÀ SEGUNDA - DO REGIN{E DE EXECUÇÃO (art.55. inciso II. da Lei no

8.666t93
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçào

indireta, em regimc de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades do

Município, visando à pcrfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCET RÂ - DO PRECO. DAS CONDI COES DE PAGAMEN TO (art.

(Cinqucnta mil reais).

§1o -'O pugu*.nto será efetuado após liquidação da despesa, por mcio de crédito em conta

ãonentc 
' 
inãicada pela CONTRATADA, no prazo de até I 5 (quinze) dias, mediante a

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo

rccebimento do serviço.

§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o

ão.url.nto de cobrança, prova de regularitlade para com aS Fazendas Federal e Municipal,

inciso III da Lei no 8.666/9

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância global de R$ 50.000.00
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O prcsente Contrato tem por objeto a Locação de 0l Stand 8x8 m, que será utilizado pela
secretaria da Agricultura, da Pecuária e do abastecimento Alimentar deste município, no 2'
Sealba Show, que acontecerá dc 01 (primeiro) a 04 (quatro) de fevereiro de 2023, de acordo
com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e

proposta do Contratado, que passam a fazer paÍte integrante deste instrumento, de acordo com
o art. 55, XI da Lei n'. 8.666/93, independentemente de suas transcrições.
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prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS

- CRF-. além da CDNT.
§4o - Ncnhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de
Jiquidaç1o de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5' - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6" - Os prcços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

§7' - No caso de atraso de, pagamento, será utilizado, para atualizaçào do valor mencionado
tro «tt)ut dcsta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

LLAI St./L/\ OUÂI{T,\ . DÂ \'IGÊNCIA íArt. 55. iNCiSO IV, da Lei no 8.666/93\
O presente Contrato terá prazo de vigência de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua
assinatura, sendo sua cxecução reabzada no período de 01 (primeiro) a 04 (quatro) de
fevereiro do ano corrente, após consecução do objeto contratual.
Parágrafo único - O pràzo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do.a(. 57, §l' da Lei n'.
8.666t93.

CLAUSULA OUINTA - DA EXECUCAO DOS SERVI ÇOS (Art. 55. inciso IV. da Lei
n'8.666/93)
Os serviços deverão ser executados, em conformidade com o Projeto Básico e Proposta
apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no art. 73, I, a e b, da Lei
n". 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 55, inciso V. da Lci n. o

8.666/93
As dcspesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura,
conforme classifi cação orçamentária detalhada abaixo:

0210 - Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do Abastecimento Alimentar
20.122.00022044 - Manutenção da Secretaria da Agricultura, da Pecuária e do
Abastecimento Alimentar
33903900 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica r

33903913 - Locação de bens móveis e outros, naturezas e intangíveis
Fonte: 15000000

Áusur-A SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDÀDE DAS PARTES art.(

55. inciso VII e XIII, da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se â:

I - Prcstar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Mantel', durantc toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência destc Contrato, compromete-se a:

I - EÍ'ctuar o pagâmento na forma e prazo acordados neste instrumento'

CIÁUSULA OITIVÀ - »AS pENlltDlnns n MUltlS (lrt. 55. inciso VrI. Aa r,ei

n'8.666/93)
EiãltrÃlr1rstificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado,.orforr.ocaso,aCONTRATANTEpoderáaplicaràCONTRATADAaS
ieguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia defesa:

2
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I - Àdvertência;
II - Multa de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0%o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III - IvÍulta de 10%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução
tota) rxr parcial do mesmo;
l\/ -suspensio temporária de panicipar emrlicitação e impedimento de contratar com a
.',Juriui,u*ç.ro do CprltlataDlc, pclo prazo de &Ê 2 1dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitaroü contratar com a Adminisraçãô Púbtica.

cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃO (arr. 55, inciso VIII, da Lei no 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO (Art. 55, inciso IX, da Lei no 8.666/93),
Na liipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA recoúece, de

logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei n'. 8.666193.

CLÁUSULA DÉCINIA PRIMEIRA . DA LEGISLAÇÃo aplrcÁvBr- À EXECUCÃo
DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso XII, da Lei no 8.66ó193).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da lnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei n'. 8.666193;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decoriência deste contrato, serão acordados entre as pârtes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLAUSULA DECINIA SBGUNDA - DAS ALTER{ÇÕBS (art.65. Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lci n" 8.666193, desde que devidamente comprovados'

l
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lndependentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do
artigo 79, da Lei n'. 8.666193. r
§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por conveniência
administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA qualquer ação

ou interpelaçào judicial. :
§2'- No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.

§3" - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, neúum ônus recairá sobre a

CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei
n". 8.666/93 e alterações.
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§l' - O Conhatado frca obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §lo da Lei n'.
8.666/93. calculado sobre o valor iniciaI atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.65,
§2", II da lei n'. 8.666/93.

CI,ÁUSUt,.\ DECINTA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISC,\l,IZ^Ç;\O (r\rt. 67, Lei n' 8.666/93).
Nr lbrnn do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666/93 ficará designado servidor nomeado
,'nr 1.or1:rriu especifica, ipensa a e.ste inst4rmento conffatual, para.acompanhar e fiscalizar a
u.ruuugàu Ju pr'§soutg Coutratô,' r -

§l'-'À fiscalização càmpete, entre dútras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir â qualidade desejada.

§2" - A ação da frscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSUL A DECIN{A OUARTA- DO FORO
As pârtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as pârtes assinam este instrumento, na presença de

02 (duas) testemunhas, a fim de quc produza seus efeitos legais.

Itabaiana./SE, 31 de janeiro de 2023

ADATLTON RESENDE ffii"'l'li:ll,...^.*--*"
5OU5413577379057

Adailton Resende Sousa
Prefeito l4unicipal
CONTRATANTE

IVAN APOSTOLO A'lnddo defo,ma disrtarpoÍ rvAN

APOSTOLO 5OBRAL:841ll l s1s49
SOBRAL:84331 1 51 549 Dâdoji2023.0r3r o8:52:or,o3'oo'

Ivan Apóstolo Sobral
Presidente da Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Sergipe - FAESE

CONTRATADA

TESTEMUN}IAS:
DENIO AUGUSÍO LETTE

I - SANTOS:6641 3486520

Àllnâdo dê Ío.mà diq §lpoÍ DE,!O
ÂUGUíO LÊlÍE 5ANÍo5:6641 1.4€6520

Drd6: 20ll.0r.ll oalrr2 {3 00'
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